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A PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO DA UNIVERSIDADE   ESTADUAL DE RORAIMA -UERR, no uso das atribuições que lhe
confere o Estatuto da UERR, torna público o Edital visando o credenciamento de docentes colaboradores para o Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências e Matemática
(PPGEC), nível Mestrado, da Universidade Estadual de Roraima (UERR), com ingresso imediato.
 
1. DOS OBJETIVOS
A presente Chamada Pública de Credenciamento de docentes tem o objetivo de estabelecer critérios e procedimentos para o processo de credenciamento de docentes para a
composição do quadro de professores colaboradores do PPGEC, com quatro (04) vagas para professores colaboradores, respeitando as necessidades do Programa.

 

2. DAS LINHAS DE PESQUISA
Linha 1: MÉTODOS PEDAGÓGICOS E TECNOLOGIAS DIGITAIS NO ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA
Pesquisar e analisar modalidades de ensino, práticas educativas e o papel da mediação pedagógica voltada à postura do professor frente ao pensamento científico. Investigar
estratégias didático-metodológicas relativas ao papel da experimentação.

Linha 2: ESPAÇOS NÃO FORMAIS E A DIVULGAÇÃO CIENTÍFICA NO ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA

Investigar, analisar e avaliar como diferentes espaços formais e não formais podem influenciar no ensino e aprendizagem do conhecimento científico. Explorar alternativas de
ensinar e aprender Ciências e Matemática em espaços não formais.

 

3. DAS VAGAS PARA CREDENCIAMENTO
3.1 - Serão credenciados até 04 (quatro) professores, sendo dois em cada linha de pesquisa.

 

4. DOS REQUISITOS E DA INSCRIÇÃO
4.1 - O credenciamento para exercício de atividades no PPGEC/UERR será realizado para o professor do magistério superior, portador do título de doutor em Ensino de Ciências
e Matemática ou áreas afins, obtido no país ou exterior (desde que devidamente revalidado), que atenda às exigências previstas nesta normativa.
4.2 - O professor cujo título de doutor seja de áreas afins ao Ensino de Ciências e Matemática, deverá comprovar produção acadêmica científica na área de Ensino.
4.3 - A avaliação das solicitações de credenciamento considerará os seguintes itens, com os respectivos pesos (ANEXO IV).
 

Item Peso

1. Plano de Trabalho 25
2. Produção Bibliográfica 50
3. Orientações Concluídas e/ ou em andamento 25

 
5. DA INSCRIÇÃO
5.1 - As inscrições estarão abertas no período de 27 de outubro e 07 de novembro por meio virtual. Não há custos para a inscrição no certame.
5.2 - A inscrição deve ser realizada por meio de correio eletrônico: ppgec@uerr.edu.br.
5.3 - Documentos a serem apresentados no ato de inscrição:
5.3.1 - Apresentar solicitação formal (ANEXO II), Plano de Trabalho (ANEXO III) e justificativa fundamentada que preveja ações de integração entre Ensino, Pesquisa e
Extensão e envolva os níveis de Graduação e de Pós-Graduação;
5.3.2 - Apresentar Currículo Lattes completo, atualizado durante o período de inscrição, e cópia de documento comprobatório de sua máxima titulação;
5.3.3 - Comprovar participação em Grupos, Projetos de Pesquisa, Extensão e/ou de Cooperação Científica e Social, relevantes ao Programa e compatíveis com suas linhas de
investigação;
5.3.4 - Comprovar Experiência de Orientação em trabalhos de iniciação científica, conclusão de curso de graduação, especialização e/ou pós-graduação (em nível de mestrado
e/ou doutorado) em Ensino de Ciências e Matemáticas ou áreas afins;
Se aceito, o credenciamento terá validade de dois anos para professor colaborador, a contar da data de emissão de sua portaria de credenciamento, podendo se tornar professor
permanente após tal período, por meio do processo de recredenciamento e descredenciamento do Programa.
5.3.5 - Os docentes internos e externos à UERR, poderão ser credenciados no PPGEC/UERR, desde que o pedido de credenciamento, além de atender aos critérios estabelecidos
por estas normas, seja acompanhado de manifestação de aceite do colegiado de sua Unidade com dedicação semanal de seis (6) horas para colaborador às atividades inerentes ao
PPGEC (docência, orientação e atividades administrativas).
5.3.6 - Os documentos de inscrição deverão ser entregues digitalizados pelo e-mail ppgec@uerr.edu.br e, uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, qualquer alteração ou
entrega de documento posteriormente.
5.3.7 - As informações prestadas no formulário de inscrição e nos documentos que o acompanham são de inteira responsabilidade do candidato, ficando o PPGEC no direito de
excluir do processo seletivo aquele que o preencher com dados incorretos, incompletos ou rasurados, bem como se constatado a qualquer tempo, que os dados fornecidos são
inverídicos ou inválidos.
5.3.8  - A definição da Linha de Pesquisa de atuação do(a) docente se dará em até dois anos, levando em consideração as necessidades do PPGEC e atuação do(a) docente neste
período.
5.3.9 -  As inscrições serão homologadas pela comissão na data determinada no cronograma estabelecido no (ANEXO I) desta chamada.
 
OBS: O documento de manifestação de aceite do colegiado de sua unidade, declarando anuência quanto à liberação de carga horária que será destinada ao PPGEC, deverá ser
entregue posteriormente à realização do processo seletivo, sendo condição essencial para o credenciamento final.
 
6. DA ANÁLISE, HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO
6.1 - A Comissão de credenciamento de docentes no PPGEC analisará a documentação entregue pelos candidatos.
6.2  - As inscrições que não atenderem ao estabelecido nesta Chamada não serão homologadas.
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6.3 - Os resultados serão divulgados em ordem de classificação, a partir da pontuação alcançada, dentro do limite do número de vagas indicadas nesta chamada. Em caso de
empate entre os candidatos serão adotados como critérios de desempate:
6.4 - Maior pontuação de publicações aderentes à área de Ensino;
6.5 - Formação ou titulação em pós-graduação na área de Ensino;
6.6 - Maior número de orientações concluídas em pós-graduação.
6.7 Os resultados serão divulgados no site da UERR (www.uerr.edu.br).
6.8 - Os candidatos selecionados serão credenciados a partir da emissão de portaria,   Comissão de Credenciamento do PPGEC/UERR - 2025  Portaria Interna nº XX/2025 -
PROPEI/UERR, condicionada a entrega dos documentos constantes na Ficha de Avaliação (ANEXO IV)
       
7. DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR COLABORADOR
7.1 O professor colaborador deverá atender todas as atribuições destinadas ao Colegiado do PPGEC, conforme Art. 21 do Regimento do PPGEC, RESOLUÇÃO N.º 69, DE 26
DE AGOSTO DE 2024.
 
8. DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Credenciamento.

 
 
 
 

(Assinado Eletronicamente)
Leila Chagas de Souza Costa

Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação
Portaria nº 071/2024

 
 
 
 
 
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA
 

EDITAL Nº 32/2025/UERR/CUNI/REIT/PROPEI
ANEXO I

 
CHAMADA PÚBICA DE CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES NO NO PPGEC/UERR - 2025

 
 

CRONOGRAMA
 

Divulgação da Chamada Pública 22/10/2025
ETAPAS  

Impugnação da Chamada Pública 23 e 24/10/2025
Período de inscrições 27/10 a 07/11/2025

Divulgação Preliminar da homologação das inscrições 11/11/2025
Recursos à homologação das inscrições 11 e 12/11/2025

Divulgação dos Recursos à homologação das inscrições 13/11/2025
Divulgação da homologação das Inscrições 14/11/2025
Resultado preliminar da Chamada Pública 24/11/2025

Recurso ao resultado preliminar da Chamada Pública 25 e 26/11/2025
Resultado ao Recurso do resultado preliminar da Chamada Pública 27/11/2025

Resultado final da Chamada Pública 28/11//2025

 
 
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA

 
EDITAL Nº 32/2025/UERR/CUNI/REIT/PROPEI

ANEXO II
 

Formulário de solicitação
 

(  )  Credenciamento professor colaborador
Dados Pessoais  
Nome  
RG  
CPF  
Telefone  
E-mail  
Endereço  
Logradouro  
Bairro  
Cidade/ Estado  
CEP  

Informações curriculares
Instituição de Origem  
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Regime de Contratação  
Experiência de Pós- Graduação  
Maior Titulação (Curso/IES)  
Instituição da obtenção do título  
Ano de conclusão  
Curriculum Lattes (Link)  

Justificativas para solicitação
 
Data: Assinatura:

 
 
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA
 

EDITAL Nº 32/2025/UERR/CUNI/REIT/PROPEI
ANEXO III

 
 
 

Plano de Trabalho

 
Nome:

 
Áreas de Interesse / Projetos de Pesquisa
 
Disciplinas Ministráveis (ver anexo VI)
 

Ações / Cronograma de Execução referente à produção acadêmica (livros, capítulos de livros, organização de livros, artigos em periódicos nacionais e internacionais listados
avaliados pelo Qualis de Periódicos da CAPES) e ainda apresentação de trabalhos em congressos, trabalhos completos publicados em anais de eventos científicos, palestras,
conferências, mesas redondas, minicursos, aulas inaugurais, cursos, pareceres)

Ano I  
Ano II  
Ano III  
Ano IV  
   
   
   
 
Data:  Assinatura: 
   

 
 
 
 

 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA

 
EDITAL Nº 32/2025/UERR/CUNI/REIT/PROPEI

ANEXO IV
 
 

Ficha de Avaliação
 
Nome:
Curriculum Lattes (Link):

 

Item Peso
  Credenciamento
1. Plano de Trabalho 25
2. Produção Intelectual 50
3. Orientações Concluídas  25

 

Produção Bibliográfica aderente a Área de Ensino

Artigos em periódico Pontos Quantidade Pontos válidos
A1 100    
A2 90    
A3 80    
A4 70    
B1 60    
B2 50    
B3 40    
B4 30    
    Subtotal  
Livro/capítulos      
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Obra integral Pontos Quantidade Pontos válidos
Livro Autoral (máximo três autores) 100    
Livro Organizado 90    
    Subtotal  
Capítulo de Livro Pontos Quantidade Pontos válidos
Capítulo de Livro 80    
    Subtotal  
    TOTAL  
       
Produção Técnica aderente a Área de Ensino  
Produto Educacional Pontos Quantidade Pontos válidos
Material didático/instrucional      
Curso de formação profissional      
Software/Aplicativo      
Organização Feira de Ciências/Mostras Científicas      
Acervo /Curadoria      
Produto de comunicação      
Comprovar participação em Grupos, Projetos de Pesquisa, Extensão e/ou de Cooperação Científica
e Social, relevantes ao Programa e compatíveis com suas linhas de investigação;      

Supervisor/Docente orientador em Programas de Formação de Professores      
Atuação em disciplinas do Núcleo pedagógico em Cursos de Licenciaturas afins      
Orientação PIBIC na área de Ensino      
Resumo simples em eventos de ensino      
Resumo expandido em eventos de ensino      
Resumo Completo em eventos de ensino      
       
Orientação concluída na área de Ensino Pontos Quantidade Pontos válidos
Tese 50    
Dissertação 30    
TCC 20    
IC/PIBID/RP (ano) 20    
    Total  
       
Observações  
       

 
 
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA

 
EDITAL Nº 32/2025/UERR/CUNI/REIT/PROPEI

ANEXO V
 

FORMULÁRIO PARA RECURSO DA CHAMADA PÚBLICA
PPGEC – 2025

 
 
 

Eu,   ____________________________________     , candidato ao credenciamento da Chamada Pública de Professores ao PPGEC-UERR, venho por meio deste apresentar o
seguinte recurso:

 

1. Motivo do recurso (indique que item da Chamada você considera que foi descumprido).

 
 
 
 

2. Justificativa fundamentada (explane os motivos que você acha que o item foi descumprido).

 
 
 
 

3. Solicitação (com base na justificativa acima, apresente o que pretende que seja reconsiderado).

 
 
 
 

Local,                                                                   Data:                                             
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______________________________________________________
Assinatura do Candidato

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Leila Chagas de Souza Costa, Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, em 21/10/2025, às 11:18, conforme Art. 5º, XIII,
"b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 19789005 e o código CRC 9B4F839D.

17201.006065/2025.61 19789005v8

Criado por 91406773204, versão 8 por 91406773204 em 21/10/2025 09:04:53.
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